
~ 

NOVO 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DOS SRS . HAROLDO SABOIA E NELTON FRIEDRICH) 

ASSUNTO: 

Dispõe sobre o artigo 216 , inciso 111 , da Constituição Federal, ins ti ­

tui o Fundo de Financiamento de Projetos Culturais e d~ outras provi -

dências . 

~ DESPACHO: APENSE- SE AO PROJETO DE LEI N9 5 . 380 , DE 1990 . 

PRO VIDENCIADA A APENSAÇAo NA 
~C~O~O~R_D_E_N_A~Ç_A_O_D_A_S __ C_O_M_I_S_S_Õ_E_S __ P_E_R_MA __ N_E_N_T_E_S ___ em 11 de JANEIRO 

I 
de 19 91 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ ____ , em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O O Presidente da Com issão de 
• 

2 
Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
O Presidente E---4 da Com issão de 

~ 
Ao Sr. ~ 

_________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
c:: O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Pres id ente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19. __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ . em 19 __ __ 

O Presidente da Co missã o de 

Ao Sr. . _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GBR 20.01.0011.4 - (MAl/DO) 



j 

• 

~ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P:,UlHl:'l ~ ,L~ y O._t)~,_).t, ~ 1')' 

(W0 L,K0. ~JL. 'v '::,A.iv.J.J. i Nl, J1JIJ r R~L.. 

Dispõe sobre o 2rt~ ( 21b, inciso 111, U0 Ccnstitu i ;ão 

Federal. institui o ~ n1r ~e ~inanci~mcnto de Projetos 

Culturais e dá outras J:-.l."viJênciél.s. 

(APENSE-S': l.r'1 PFJ,L,Tv 2t "81 ~9 5 . 380, DE 1930) 

GER 20.01.0007.6 - (SET/86) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

"-PROJETO DE LEI N~u 990 

(Dos SFS. Haroldo Saboia e Nelton FFiedFich) 
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Disp~:'e sobre o ar-t. 216, inc iso 111, da Const itui­
dio FedeFal, institui o Fundo de Financiamento de 
Pr-oJetos Culturais, e d~ outras providincias. 
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E' s t Ir cl n 9 E i Ir a , SEm e o n t Ir a p a I" t i d a p a I" cl a E:-: P I" E S S a O C U 1 t IJ ,r a 1 b ,r . I 1 " . ,r a , c o n -
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dilrcta lncl1tc prejlldicado pelo Illlmero de IJrod llç3ES estral1geilras, qllC cada ve z 
mais se apr ese lltam nos palcos blrasi"1eil'"os, a maiolr ia dE dlJvidoso valor ar­
t 1st ico, a nossa sol icitaçao de qljC l.llna taxa de 5% (Ci,1CO pOlr cento) sobl'"E 
as apl'"Esentaç3es de espetáclJlos estl"aI1geiros seja cobrada enl benef{cio d a 
p ,r o d IJ.I; ao c 11 1 t '1'- aI b ,r <3.5 i 1 e i ,r a. d::3. ql.l ::~.l <:I.':; a. s~:;()c i aç ~)e s s~~o d i Ir et <-.. mel! t e ,r e~.;p on ·-
!:; cf \' e I s i cf 5 5 i m c o m Ci cf I i b e I' c\ ç: a o p 0: 1 cf ~; e c: r' E t c\ ,r i a d cf C IJ 1 t IJ ,r a ._. de j 0 % (cI E Z P o I' 
cerlto) dos Ir eClllr so ,:; ;~docados no Inst ituto de Plr omo.~<~o Cultl.1lr al d"d. Scclreta'­
,r i cf cI e C IJ 1 t IJ ,r a ._. r' e c: U ,r S O S d a L. e i n ~ 7. 505 ._. é j IJ S t a e p os s i b i 1 i t cf I" á o C ,r e s .­
c i ri I:: n t o d a nos s <'.. P Ir O d 1.1 ç: ã O a ,r t í s t i C a • 

- . ~ . [ () m . ,r e ~ c ' ~ E li C i. a . ~I i n s; t i ~ IJ i ç: a o eI E' IJ 111 F IJ n doei E F i n el li c: I <:\ m E li t o d e 
~r ()JEtos. Cl.11tulr a. IS C JI.lst I flc<~.do p.:::lo fa.to incontEstcí.VEl da IrEê.l id::~. de bl'<:l.·­

!:; i 1 E i Ir C<. n O â m bit O cI cl C IJ 1 t IJ I" e\, O u ~; E j c\, E 1 c\ 5 O b r E V i v E E':< cf t a m E n t e p O I" q IJ E os 
PlrodlJ.tO~E S cllltlllrais da il1iciat iva IJlrivada fazEln POlr Inallt& '- la viva . A soli­
c: i t cf ç a o d a a b e ,r t IJ ,r cl d O t' IJ n cI O c\ q IJ i 111 c:.' fi C i 011 c\ cl cf é a 111 p 1 a 111 E' n t E j IJ !:; t i f i c: a cI cf, c: O n -
-;:. i d el r an d o qllE n <:l. ,r Eê.l i d ad e, h oj c, o';: Ir f::' C !.llr so-=. d"d. I_E i n ~ l . 505 a.1 oe <"!. d o s· na. 
Se~ l'etariC<. de CIJltlJra sao Ir epassados a flJndo PElrdido. No 1II0111ElltO en) qlJE 
P::'<.lrte dos lrtencion'.3.dos Ir eC lllr S05 fOlrem Irepê.ssado·:; com o sistema de financia.·­
nlento, conl jlJI'"OS subsidiados, o nlontante dos reC:IJI'"SOS serao alnpliados e 
~05 s ibil itar~ a I'"eal izaçâo de inllmeros Plrojetos. Nio ~ de inteFesse dos 
pFodlltoFes oneFar o Estado, e sim colaboraF paFa o cFescimento da nossa 
PFoduçio cultuFal. 
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POI'" OIJtlrC) lado, Ci FAS - Fundo de Assistência Social da 
I:' e d e ,r <:l. 1 t ::' •. m h É: In E S t <. .. Ir ::3. C Ij m P Ir i n d O o'::; SE IJ S .:o b j E t i v.:o s , h a j (l. 

os financ:ianlEntos est a o vinculados a IJII) n~mel'o m{nimo ele 

C cf i >~ el. E c: 0 -
v i s t a qlj (,,' 
cf P Ir E S ETI t C<. -

,., 
ç t) .:;:. s 9 Ir :::ü 1.1 i t <:l. s, b E'n e +' i c i <:l. n d o ::..s c o In 1.111 i d d . d e s d e b d . i :< Co P Co d E 1'- :,:1. q 11 i s i t i v (I , E S -
te :,dElldo o dilreito dE aCESSO à CIJltIJI"a a todos os blrasileilros, Calrac:te,r {s­l 0 q'lE nodE· i .. a Constitui,ao Fede.' •. ]. 

3 • A 5 o 1 i c: i t cf ç: ~; o q IJ E a p ,r e s E 11 t a mos vo 1 t a d a à d e f e s, c\ cI as p ,r O 9 ,r c\ m a -
ç:3es dE poplllal'"izaçao das alrtes ~ c:<atalnente um l'"eCOl1hecilnento das ativida ­
dES de IJOplJlarizaç:ao da alrte e da cultul'"a, notadanlente a Campanha Nacional 
dE: P op U 1 alr i zaç: ao do T E·.Ü Ir O que <3. (.15S0C i aç: âo Nac i on <3.1 de P ,r od 11 t Olr ES dE Alr tE":; 

C&'licas nlant~nl h~ 17 anos com ,recursos pl'".5plrio e apenas um insipiente I'"E­
C Il,r S o d o E s t a do» 

05 dislJosit ivos estabelecidos no pl'"ojeto de lei aqui alJresentado 
q Ij E I'" E' 9 U 1 a 111 E' n t a o a ,r t. 2 i 6 , I I L d <.'1. C O n 5 t i t Ij i ç a o F E' d e I'" d. L a t C· n d E'lr ::3., em P a I'" -
te, as necessidades urge'1tes de resgatar a nossa cultura, haja vista que 
milito mais fOlrtC e ilnlJElrativo qlle o dOlnlnio de 11m povo PElo das ar­
nlas, ~ o donl{nio qlJe slJfoca a clJlt lJl'"a, porqlJe tal dominaçao 
E' 1n v i dCl .• 



o 
S a bEm o ~, q IJ E' os n () s S () E, c\ t IJ Ct i S ,.. E P ,.. E' 5 E n t a n t E E, n a C ~. m c\ r' C< E~ n () ~ E' n a d o 

't s t :.J.o voHados par<.1. um 8,, ;).,,:- i 1 Inelho,' c para que t,d objEto ivo SEJ,} (lt in .. .r~40 I 
,:\ p cur ti " d o p () n t () d E' y,:, t c\ d c\ 1, b c r d a d E d E~ c: r i a t' E m c 1 h () ,r a ". <.~ c () n cI i , i ; o fi 'rl 

',o I ri ~' . ri " ,., í, . " h I" :" .. i "J c i I' ( ', ( ,. 'I n'i> tI" I I' r, q '.1 C ;;i c."I"l ' t d" i r, I (: d ( I' ,','J ,.. " t ~'l 11 ,. 'J ,. ( ( 

1·' 1' l" -' O ~ t ,:, ,":1 1"' 1' F ':d I ,t <:\(:1,'\ p c I ,:' r-,S~> li C 1 <:'. (, ;:Ü J N,:\ c Ili !"l e' 1 Clli ~ F'I' ucl lJ i. til ' (. \.. a e 
(!II' t C'= Cé ll'c <! ~ (.1NI'A C·" IJI' e s id(·:; ntc Ldl,J <:l.lr do C ~,bl .i ':õ,. 

C' ·. 1 . I '" ("- , . . ':' .. .. . ) ct a Cct S ~) ES S '.IFS, ! ~ cI c dE ::' c III b ". () cI C ...-r"""""-l(l • 

HAI~ 0'-\) 0 S(''1I:1 Ó I I~ FI~ I EDI< I CH 

I 

I 



ClMARA DOI DEPUTADOI 

I 

" 
i E R 20 .0\.0050.6 

LEGISLACÃO CITADA, ANEX ADA PE LA COORDENAÇAo 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
, .• auOaI.lC.A n:DDlA'J'IVA DO 8JtASIL 

1t88 
. - ----- ----- -------------

1ltuIo VUl 

DA ORDEM SOCIAL 

- - - - - - - - - -- - - --------- - - - ---~-- - ---- - ------
Capitulo RI 

DA ED<ICAÇÃO. DA COl TURA 
E DO DESPORTO 

. . .... .... -----------------------------------------------
5eçio 1I 
o.c~ 

Art. 2 15 . O Estado garantirÍl 11 todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e IIcesso às fontes da cultura nllcional , e llpoiarÍl 
e incentivará 11 vlllorizaç80 e 11 difusão das mllnifestaçóes cultu· 
rais. 

§ 10 O Estado protegerÍl as manifestaçóes das culturas 
populares, indígenas e afro-brasi\eiras , e das de outros grupos 
participantes do processo civiliult6rio nacional 

§ 2" A leí disporÍl sobre a fixaçÍlO de datas comemorativas 
de aJta significaçllo para os diferentes segmentos étnicos nacio-
nais. 
Art. 216 . Constituem património cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referéncia li identidade , il aç8( à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade bras, 
\eira, nos quais se incluem: 

( 

I 

, 

---------------------_ ._ .. . ........ ------ -------------------
m _ as crl!tçOes clentiflcas, ertistices e tecnológIcas; 

. . . . . . . . . . . - - .... - - .... .. .... .... --- - - - -- - _ .. - .. --- - _ .... ---------- .. - -' - _ . . 

-----------_ .. --_ .. ------------------ ----.. .. . .... _- _ ... _ .. ------
de 1 986. • ( * ) LEI " 9 7.505. de 02 de julho 

DispÕe sobre beneficios fiscais na área do 
imposto de renda concedidos a operações de 
caráter cultu ral ou artist ico. 

o P R E S I D E H T E D A R E P U B L I C A 
Faço saber que o CongresSO Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

Art: 19 _ O contribuinte do imposto de renda 
poderã abater da renda bruta. ou deduzir como despesa operaci~ 
na1. o valor das doações. patrocinios e investimentoS. inc1us~ 
ve despesas e contr ibui ções necessãr i as ã sua efetivação. re! 
1 i za d a a t r a ve s ou a fi v o r d e p e s s o a j u ri d i c a de na t '.J r e z a cu 1 t!!. 

... - . - . ~ . - . - - - - . - - - - -- - -- - - - - - - - -- _. - - - --- - - - - - - - - - .. - - - .. . - ..... 



I 

e 
ta 

§ 69 - Observado o 1 i.i te de SOl (ci nqOenta por 
cento) de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurld! 
ta, aquela que não se utilizar, no decorrer de seu perlodo-b! 
se, dos beneflcios concedidos por es!a Lei, pOderã optar pela 
dedução de até SI (cinco por cento) do imposto devido para de~ 

tinaçã o ao Fundo de Promoção Cultural, ger i do pelo Ministér i o 
da Cu l tura . 

. . . . .. . . .. .. . . . . . . _--- - -- - - - .. - -. .. - .. . _ .. -.. .. ........ ... ..... ... ... .... ... ............. .. ... ...... .. .. ~ .. .. .. . .. . . . . 

. . . . .. . . . . ....... _-- --_ .. --- ----- ------ - -- ----- -------- ------ -.. __ . . ... . .. . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 5.380/90 

Nos termos do art . 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Cá 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 09.04.91 ,por 05 sessões, tendo, ao 

seu término, este Órgão Término rec e bido 01 emendas. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1991 

!Jtf1dq 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 5.380/90 

E M E N DAS 
--------------------------------------

N9 A U T O R D I S P O S I T I V O 

01 PAES LANDIM Supressiva - Art. 13 e 14 

-

GER 20 .01 .0050.5 - (JULJ89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r------- ClASSlrICACÃO DA EKENDA ------, 

PÁGINA ----, PROJETO DE LEI NúKERO - ---., , 

5 . 380/90 . L.... _O..:...l_~D Eio.......:0;...l_.....J 

r------------------ NOKE DA COKISSÃO ------------------, 

COMITSSÃO E CO~STlTUIÇÃO E ~STIÇA E DE REDAÇÃO 

Dep~tado Paes Landi m 

TEXTO 

AUTOR ------------~I p~F 

TEXTO/JUSTIFICA~ÃD 

PARTIDO 

PFL 

Supri~a~- se os artigos 13 e 14 do P~ojeto de Lei nº 5 . 380 de 

1990 . 

JUST ~ F ! CAÇ i\O 

A Constitui ç50 de 1988 estabeleceu em seu artigo 5º , inciso 

IV, que é livre a express§o da atividade inte l ectual , artistica , cientifica 

e de comuni caç~ o . ° artigo 220 , que tra ta do Capitulo da COITluni caçêo Social , 

deter~i na que a manifestaç§o do pensamento, a criação, 8 express§o e a i nfor 

maç§o , so~ qua lquer forma , processo ou veicul o n§o sofrer§o 

Ç20 . 

qualquer r2stri 

As úni cas rest r ições à liberd8de consagrada pe l a Carta Magna 

são aquelas do parágrafo 3º do referido arti go 220 e não as que o Projeto de 

Lei pretende estabelecer em seus artigos 13 e 14. 

Assim sendo , oa artigos 13 e 14 devem ser 

inconstitucionai s . 

suprimidos por 

r-------------------PAR~KOITAR -------------------, 

15 / 04 / 91 
DAT A ASS INATURA .. 


